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Ementa: Acrescenta- se o art. 27-A à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece diretrizes e bases da educação nacional, 
dispondo sobre a obrigatoriedade da existência de   Laboratórios 
de Ciências, de ensino de matemática e de informática nas 
escolas públicas de ensino fundamental e médio.  

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Educação;  
Finanças e Tributação (Art. 54 RICD) e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 
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